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Origem: Departamento de Estradas de Rodagem 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsáveis: Inácio Bento de Morais Júnior (ex-Gestor) 

Carlos Pereira de Carvalho e Silva (ex-Gestor) 

Advogado: Manoel Gomes da Silva (OAB/PB 2057) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO. Governo do Estado. Departamento 

de Estradas de Rodagem. Dispensa de Licitação 019/2008 e Contrato 054/2008. 

Contratação de empresa para execução de serviços de recuperação e melhoramento 

do corpo estradal, trecho: PB-148 – Queimadas/Boqueirão/Cabaceiras e PB-160 

trecho: entrada BR 412 – Boa Vista/Cabaceira. Licitação e contrato julgados 

regulares no ano de 2011. Encaminhamento para verificação da conclusão das obras. 

Impossibilidade de averiguação. Extinção do processo. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00290/22 
 

RELATÓRIO 

Neste momento, cuida-se da verificação de conclusão das obras relativas ao Contrato 

054/2008, decorrente da Dispensa de Licitação 019/2008, materializados pelo Governo do Estado, por 

meio do Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PB, com o objetivo da execução de serviços de 

recuperação e melhoramento do corpo estradal, trecho: PB-148 – Queimadas/Boqueirão/Cabaceiras e 

PB-160 trecho: entrada BR 412 – Boa Vista/Cabaceira. 

Em sessão realizada no dia 12 de julho de 2011, os membros desta colenda Câmara 

proferiram o Acórdão AC2 – TC 01369/2011 (fls. 85/87), por meio do qual julgaram regulares a 

Dispensa de Licitação e o Contrato dela decorrente, determinando o retorno da matéria à Auditoria para 

fins de verificação da conclusão da obra. 

Decorrido certo lapso temporal, no ano de 2016, foi confeccionado relatório técnico (fls. 

92/94), no qual a Auditoria concluiu pela necessidade de notificação da autoridade responsável para 

apresentação dos documentos listados naquela manifestação. 

Devidamente cientificado, o gestor responsável apresentou esclarecimentos por meio do 

Documento TC 34822/16 (fls. 103/190). 
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Novamente, depois de decorridos 06 anos da apresentação da defesa, foi confeccionado 

relatório (fls. 197/200), concluindo pelo arquivamento dos autos, com base na seguinte fundamentação: 

 

 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 203/206), pugnou igualmente pelo arquivamento dos autos 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Conforme se verifica do acima relatado, na continuidade do presente processo, seria feita 

a verificação de conclusão das obras relativas ao Contrato 054/2008, decorrente da Dispensa de Licitação 

Convite 019/2008, materializados pelo Governo do Estado, por meio do Departamento de Estradas de 

Rodagem - DER, com o objetivo da execução de serviços de recuperação e melhoramento do corpo 

estradal, trecho: PB-148 – Queimadas/Boqueirão/Cabaceiras e PB-160 trecho: entrada BR 412 – Boa 

Vista/Cabaceira. 

Contudo, o processo possuiu longa tramitação sem que fosse examinada a documentação 

apresentada ou realizada inspeção in loco para fins de averiguar a conclusão da obra, à luz do que restou 

determinando no Acórdão AC2 – TC 01369/2011 (fls. 85/87). 

Consoante se observa das manifestações exaradas pelo Órgão Auditor e pelo Ministério 

Público de Contas, a continuidade da instrução mostra-se impertinente, principalmente em razão do 

extenso lapso temporal, assim como em virtude de ter sido demonstrada a execução contratual, nos 

moldes consignado pelo DER/PB no termo de recebimento definitivo da obra: 
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Vejam-se, a título de fundamentação, trechos os pronunciamentos técnico e ministerial: 

Auditoria (fls. 198/199) 
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Ministério Público de Contas (fls. 203/204) 

 

[...] 

 

DIANTE DO EXPOSTO, em consonância com os Órgãos Técnico e Ministerial, VOTO 

no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam EXTINGUIR o presente processo, 

determinando-se seu ARQUIVAMENTO. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08090/08, referentes, nesta 

assentada, à verificação de conclusão das obras relativas ao Contrato 054/2008, decorrente da Dispensa 

de Licitação Convite 019/2008, materializados pelo Governo do Estado, por meio do Departamento de 

Estradas de Rodagem–DER/PB, com o objetivo da execução de serviços de recuperação e melhoramento 

do corpo estradal, trecho: PB-148 – Queimadas/Boqueirão/Cabaceiras e PB-160 trecho: entrada BR 412 

– Boa Vista/Cabaceira, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, EXTINGUIR o presente 

processo, determinando-se seu ARQUIVAMENTO. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 29 de novembro de 2022. 
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